MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

in 0F PURBLICAS LEI N° 3321/2025

AUTORIZA O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, A CUSTEAR AS
DESPESAS DE PREMIACAO E JURADOS DO “X
FESTIVAL MUNICIPAL E REGIONAL DA MUSICA
POPULAR E SERTANEJA” E DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO
DO PARANA, APROVOU [ EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a custear as despesas de pagamento com premiagio e jurados do
“X FESTIVAL MUNICIPAL E REGIONAL DA MUSICA POPULAR E SERTANEJA”, no valor
de R$ 34.700,00 (trinta e quatro mil e setecentos reais).

§ 1° A premiagao do “X FESTIVAL MUNICIPAL E REGIONAL DA MUSICA POPULAR E

SERTANE]JA?” serio pagos de acordo com as seguintes Categorias e Classificacao:

I - Categoria Popular:
a) 1°-R$ 2.000,00 + Troféu
b) 2°-R$ 1.500,00 + Troféu
¢) 3°-R$ 1.000,00 + Troféu
d) 4°-R$ 600,00 + Troféu
e) 5°-R$ 400,00 + Troféu

II - Categoria Sertaneja:
a) 1°-R$2.000,00+ Troféu
b) 2°-R§ 1.500,00 + Troféu
c) 3°-R$1.000,00+ Troféu
d) 4°-R§ 600,00 + Troféu
e) 5°-R$ 400,00 + Troféu

I1I - Categoria Infanto Juvenil (até 14 anos):
a) 1°-R$ 600,00 + Troféu
b) 2°-R$ 400,00 + Troféu
c) 3°-R$300,00 + Troféu
d) 4°-R$200.00 + Troféu
e) 5°-R$ 100,00+ Troféu

IV - Categoria Popular Regional:
a) 1°-R$3.000,00 + Troféu
b) 2°-R$2.500,00 + Troféu
¢) 3°-R$1.800,00 + Troféu
d) 4°-R$1.500,00 + Troféu
e) 5°-R$1.000,00+ Troféu

V - Categoria Sertaneja Regional:
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a) 1°-R$3.000,00 + Troféu
b) 2°-R$2.500,00 + Troféu
c) 3°-R$ 1.800,00 + Troféu
d) 4°-R$1.500,00 + Troféu
e) 5°-R$ 1.000,00 + Troféu

§ 2° O pagamento de que trata o presente artigo serd realizado mediante deposito em conta
corrente/poupanga do vencedor, ou responsavel legal, quando o vencedor for menor de 18 anos, no prazo

de até 05 (cinco) dias tteis apos o evento.

Art. 2° Fica autorizado o pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para custear as despesas

com o pagamento dos jurados, que participar da banca julgadora, sendo distribuido da seguinte forma:
I - O jurado devem ter experiéncia na area musical;

IT - O pagamento sera efetuado em depésito na conta corrente em nome do proprio jurado até 05 (cinco)

dias ap6s o evento;
III - Sera pago a cada jurado R$ 500,00 (quinhentos reais) por noite de julgamento.
IV — Os jurados nao poderio ser residentes ou domiciliados no Municipio de Santo Antonio do Sudoeste

Art. 3° As despesas da premiacao e despesas com jurados correrao por conta da dotagao orgamentaria do

municipio.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE — PR, 11 DE

MARCO DE 2025.

PUBLIQUE-SE.

RICARDO ANTONIO ORTINA

Prefeito Municipal
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LEI N° 3321/2025

AUTORIZA O MUNICIPIO DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANA, A CUSTEAR AS DESPESAS DE
PREMIACAO E JURADOS DO “X FESTIVAL
MUNICIPAL E REGIONAL DA MUSICA
POPULAR E SERTANEJA™ E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA,
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE LEL:

’ Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a custear as
despesas de pagamento com premiac¢do e jurados do “X
FESTIVAL MUNICIPAL E REGIONAL DA MUSICA
POPULAR E SERTANEJA”, no valor de RS 34.700,00
(trinta e quatro mil e setecentos reais).

§ 1° A premiagio do “X FESTIVAL MUNICIPAL E
REGIONAL DA MUSICA POPULAR E SERTANEJA”
serdo pagos de acordo com as seguintes Categorias e
Classificagdo:
I - Categoria Popular:

- R$ 2.000,00 + Trotéu
2°-R$ 1.500,00 + Troféu
c¢) 3°- RS 1.000,00 + Troféu
d) 4° - R$ 600,00 + Troféu
5°-R$ 400,00 + Troféu

II - Categoria Sertaneja:
]" -R$ 2.000,00 + Troféu
- R$ 1.500,00 + Troféu
3°-R$ 1.000,00 + Troféu
- R$ 600,00 + Troféu
. 5° - R$ 400,00 + Troféu

IIT - Categoria Infanto Juvenil (até 14 anos):
1°-R$ 600,00 + Troféu
2° - R$ 400,00 + Troféu
3*-R$ 300,00 + Troféu
-R$ 200,00 + Troféu
- R$ 100,00 + Troféu

IV - Categoria Popular Regional:
1°-R$ 3.000,00 + Troféu
- R$ 2.500,00 + Troféu
3°-R$ 1.800,00 + Troféu
4° - R$ 1.500,00 + Troféu
5°-R$ 1.000,00 + Troféu

V - Categoria Sertaneja Regional:
1°-R$ 3.000,00 + Troféu
2°-R$ 2.500,00 + Troféu
3°-R$ 1.800,00 + Troféu
- R$ 1.500,00 + Troféu
5°-R$ 1.000,00 + Troféu

§ 2° O pagamento de que trata o presente artigo sera realizado
mediante deposito em conta corrente/poupanga do vencedor, ou
responsavel legal, quando o vencedor for menor de 18 anos, no
prazo de até 05 (cinco) dias uteis apos o evento.



Art. 2° Fica autorizado o pagamento de R$ 2.500.00 (dois mil
e quinhentos reais), para custear as despesas com o pagamento
dos jurados, que participar da banca julgadora, sendo
distribuido da seguinte forma:

I - O jurado devem ter experiéncia na area musical;

IT - O pagamento serd efetuado em deposito na conta corrente
em nome do proprio jurado até 05 (cinco) dias apds o evento;
TTI - Serd pago a cada jurado RS 500,00 (quinhentos reais) por
noite de julgamento.

IV — Os jurados ndo poderdo ser residentes ou domiciliados no
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste

Art. 3° As despesas da premiagdo ¢ despesas com jurados
correrdio por conta da dotagao orgamentaria do municipio.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE — PR, 11 DE MARCO DE 2025.

PUBLIQUE-SE.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal
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